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A  proposição  que  deu  origem  a  presente  lei  (Projeto  de  Lei  Nº
3.164/2021),  e  os  documentos  que  a  acompanhou  em sua  tramitação,
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Fone:  1441 3264-2777 / 3264-8600  

LEI N° 2776/2021 

Dá denominação a Unidade Básica de Saúde, na 
Quadra 90 Lote 19 situada na Avenida Brasil do 
Jardim Independência, na forma que especifica. 

Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador Fábio 
de Souza Silveira "Balako".  

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Paraná, n° 2,410  , 
página(s) 	6 	,em 	/ I a /2021. 

Servidor 

Art.  1° Fica por força desta Lei, denominada de 
"DURVALINO ROCHA", a atual Unidade Básica de Saúde (UBS) Independência, 
na Quadra 90 Lote 19, situada na Avenida Brasil n° 461 do Jardim Independência, 
da Planta desta cidade. 

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PAÇO MUNICIPAL, 13 de dezembro de 2021. 
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LEI Nº 2776/2021



Dá denominação a Unidade Básica de Saúde, na
Quadra 90 Lote 19 situada na Avenida Brasil do
Jardim Independência, na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador Fábio de Souza Silveira
“Balako”.

 
Art. 1º Fica por força desta Lei, denominada de
“DURVALINO ROCHA”, a atual Unidade Básica de Saúde
(UBS) Independência, na Quadra 90 Lote 19, situada na
Avenida Brasil nº 461 do Jardim Independência, da Planta
desta cidade.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 13 de dezembro de 2021.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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